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O Presidente da Fundação Nacional de Saúde e o Diretor-Executivo do Fundo Nacional de Saúde do Ministério da Saúde, no uso de suas atribuições, e considerando a necessidade da instituição de rotinas operacionais para celebração de convênios no âmbito da Fundação Nacional de Saúde, resolvem:

Art. 1º Instituir, no âmbito da FUNASA, o uso do Sistema GESCON – Gestão Financeira e de Convênios, gerido pelo Fundo Nacional de Saúde/FNS do Ministério da Saúde, que doravante passa ser de uso obrigatório em todas as suas unidades.

Parágrafo único. Em situações excepcionais o Presidente da FUNASA poderá autorizar a celebração de convênios com a utilização de procedimentos distintos dos previstos nesta Portaria.

Art. 2º Os pleitos de convênios dirigidos à FUNASA, na forma das Normas de Financiamento de Programas e Projetos Mediante a Celebração de Convênios de que tratam as Portarias nº 270, de 6 de abril de 1999 e nº 422, de 13 de abril de 2000, do Ministério da Saúde e a Portaria nº 176, de 28 de março de 2000, da Fundação Nacional de Saúde, serão operacionalizados no âmbito da FUNASA e da Divisão/Serviço de Convênios – DICON/SECON do Fundo Nacional de Saúde – FNS/MS, conforme rotinas constantes do Anexo desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURO RICARDO MACHADO COSTA

Presidente da Funasa



SADY CARNOT FALCÃO FILHO

Diretor-Executivo do FNS

(*) Republicada por ter saído com incorreção, do original, no DO 117-E, de 19/6/00, Seção 1, Pág.42.

(*) Republicada por ter saído com incorreção, do original, no DO 118-E, de 20/6/00, Seção 1, Pág.18 a 20.

